
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 110, DE 24 DE MAIO DE 2013. 

 

“Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente – COMDEMA e dá outras 

providências.¨ 

 

SERGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

L E I 

 

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 

COMDEMA, composto por, no mínimo 08 (oito) e no máximo 16 (dezesseis) 

representadas, com a finalidade de deliberar diretrizes políticas municipais, no âmbito 

de sua competência, sobre as normas e padrões técnicos, compatíveis com o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida da 

coletividade. 

Art. 2º O COMDEMA será composto por 50% de representadas 

governamentais e 50% de representadas não-governamentais. 

§ 1° - As representadas governamentais são aquelas que participam 

diretamente da administração pública, em esfera municipal, estadual ou federal; 

§ 2° - As representadas não-governamentais são todas aquelas que não 

participam diretamente da administração pública. 

Art. 3º A entidade representada deverá encaminhar documento oficial 

indicando um representante titular e outro suplente para representá-la junto ao 

COMDEMA. 

Parágrafo único. Poderão duas representadas comporem a mesma vaga, 

desde que estejam representando segmentos semelhantes, sendo uma titular e outra 

suplente. 

Art. 4º A diretoria do COMDEMA será composta por um presidente, um 

vice-presidente e uma secretaria executiva. 

§ 1° O presidente e o vice-presidente serão escolhidos através de 

processo eleitoral. 

§ 2° A secretaria executiva será designada mediante Ato do Prefeito. 

Art. 5º O COMDEMA poderá determinar a constituição de Grupos de 

Trabalho (GT’s), compostos por Conselheiros, com ou sem convidados especialistas nas 

temáticas de interesse ambiental. 

Art. 6º Os conselheiros terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser 

renovados de acordo com nomeação da sua representada. 

 



 

 

Parágrafo único. Haverá substituição da Representada, cujo 

representante conselheiro deixar de comparecer às sessões ordinárias, na forma a ser 

definida em regimento interno. 

Art. 7º A todo o cidadão será facultada participação nas sessões, com 

direito a voz, desde que o assunto esteja relacionado com as competências do 

COMDEMA. 

Art. 8º As despesas com a manutenção e atividades do COMDEMA 

correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria de Meio Ambiente 

Municipal.  

Parágrafo único. Deverá ser criada dotação específica para as despesas 

do COMDEMA. 

Art. 9º A função do membro conselheiro não será remunerada. 

Art. 10. O COMDEMA reunir-se-á obrigatória e ordinariamente uma vez 

por mês, em dia e hora pré-fixados pelo seu calendário anual. 

Art. 11. As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente ou 

por deliberação de no mínimo 1/3 de seus membros titulares. 

Art. 12. O quórum mínimo para haver votação é de metade dos 

conselheiros mais um. 

Parágrafo único. Não havendo quórum mínimo, as reuniões ocorrerão 

normalmente não sendo possível, no entanto, haver votação. 

Art. 13. Ao COMDEMA compete: 

I - Propor, debater e deliberar diretrizes para a política municipal do meio 

ambiente; 

II - Colaborar nos estudos e elaboração do planejamento urbano, planos e 

programas de expansão e desenvolvimento municipal e em projetos de Lei; 

III - Estimular e acompanhar o inventário dos bens que constituirão o 

patrimônio ambiental (natural, artificial e cultural) do Município;  

IV - Propor a localização e o mapeamento das áreas críticas onde se 

encontram obras ou atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva 

ou potencialmente impactantes; 

V - Estudar, propor e definir Grupos de Trabalho (GT’s), bem como 

normas técnicas legais e procedimentos, visando à proteção ambiental do Município; 

VI - Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de 

proteção ambiental do Município; 

VII - Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao 

conhecimento e defesa do meio ambiente, sempre que possível e necessário; 

VIII - Propor e acompanhar os programas de educação ambiental;  

IX - Promover e colaborar com campanhas educacionais e na execução 

de programas de formação e mobilização ambiental; 



 

X - Manter intercâmbio com as entidades públicas e privadas de 

pesquisas e de atuação na proteção do meio ambiente; 

XI - Identificar, comunicar e alertar aos órgãos competentes as agressões 

ambientais ocorridas e ou iminentes no Município, sugerindo soluções; 

XII - Convocar audiências públicas, nos termos da legislação; 

XIII - Propor e acompanhar a recuperação das Áreas de Proteção 

Permanente (APP’s); 

XIV - Atuar na proteção do patrimônio histórico, estético, arqueológico, 

paleontológico, espeleológico e paisagístico do Município; 

XV - Propor e formular diretrizes e normas de aplicação do Fundo 

Municipal do Meio Ambiente; 

XVI - Emitir pareceres técnicos, quando solicitado pelo Executivo 

Municipal; 

XVII - Decidir, em instância de recurso, sobre multa e outras penalidades 

impostas pela Área de Meio Ambiente do Município; 

XVIII - Analisar, deliberar e oferecer sugestões sobre a aplicação dos 

recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente do Município; 

XIX - Analisar anualmente o Relatório de Qualidade do Meio Ambiente 

do Município. 

XX - Apresentar propostas para reformulação do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano e Ambiental e de outros Planos que venham a surgir, no que 

se refere às questões ambientais; 

XXI - Sugerir a criação de Unidades de Conservação e acompanhar a sua 

execução; 

XXII - Sugerir e manifestar-se sobre convênios de gestão ambiental entre 

o Município e organizações públicas ou privadas; 

XXIII - Promover encontros, palestras, seminários e outros eventos 

sobre temas ligados ao meio ambiente; 

XXIV - Dar publicidade e divulgar os trabalhos e decisões do 

COMDEMA; 

XXV - Fiscalizar as ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

através de análises de relatórios de gestão; 

XXVI - Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas. 

Art. 14. As sessões do COMDEMA serão públicas e seus atos deverão 

ser amplamente divulgados. 

Art. 15. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua instalação, o 

COMDEMA deverá elaborar ou atualizar seu Regimento Interno, devendo este, após 

aprovado, ser encaminhado ao Poder Executivo Municipal para elaboração de Decreto 

Municipal e publicação. 

Art. 16. Revoga a Lei Municipal nº 3.115, de 19 de agosto de 2009. 

 



 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                   Eldorado do Sul, 24 de maio de 2013. 

  

                      SÉRGIO MUNHOZ 

                                                                                    Prefeito Municipal             
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Fabiana da Silva Kraschefski  

Secretária de Administração                                Publicada em ___/___/___ 

 

 



 

 

 

 

 

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 110, de 24 de maio de 2013, que 

“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 

COMDEMA e dá outras providências.¨ 

A presente proposta deve-se pelo fato de que a Lei Municipal nº 3115, de 

19 de agosto de 2009, que instituiu o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

define os órgãos e entidades que devem compor o Conselho, não permitindo a 

participação de outros setores interessados, inclusive impossibilitando a participação de 

representantes da comunidade. 

Ademais, os representantes de algumas entidades elencadas na referida 

Lei não participam das reuniões do COMDEMA, prejudicando, assim, o andamento das 

atividades. E, com o início das atividades de licenciamento ambiental no Município, é 

inaceitável que o COMDEMA não obtenha quórum mínimo para reuniões. 

Destaca-se que com a maturidade do Conselho foram detectadas algumas 

necessidades que não estavam na referida Lei, no qual se faz necessária a inclusão das 

mesmas nas atribuições e competências do COMDEMA. 

Por fim, salienta-se que a proposta ora apresentada foi discutidas e 

aprovadas pelo COMDEMA. 

Sendo assim e contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos 

manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, 

enviando também nossas cordiais saudações. 

         

                         Atenciosamente, 

 

               SÉRGIO MUNHOZ 

                                                                            Prefeito Municipal               

 

 

 

 

 

 


